
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 229/99 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em 

sessão hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

apreciando o processo TRT. Nº MA-307/99, resolveu: DEFERIR ao 

Exmo. Dr. LAIRTO JOSÉ VELOSO, a gratificação prevista no art. 1°, 

combinado com o art. 7° do ATO TRT 11 ª REGIÃO Nº 097 /92, referente 

ao segundo bimestre de trabalho, como membro da Comissão do 

Concurso C - 059, deste Regional. 

VISTO: 

Sala de sessões, 05 de novembro de 1999. 

ISLEY SOCO~ E MESQUITA 

Secretária do Tribunal Pleno, em substituição 

~ /~J-
Juíza VERA LÚCIA CÂMARA DE SÁ PEIXOTO 

Vice-Presidente do TRT da 11ª Região, 

no exercício da Presidência 
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